
CAMARA MUNICIPAL DE FORMIGA /MG 
Cidade das Areias Brancas 
CNPJ. 20.914.305/0001-16 

Portaria N° 51/2013 

O Presidente da Camara Municipal de Formiga, JOSINO BERNARDES DE 

CASTRO NETO, no uso das atribui¢des que lhe sdo conferidas pela LOM e o Regimento 
Interno, 

CONSIDERANDO, as informagdes extraidas do site da Organizagdo Mundial 
de Saude (OMS), os Ministros da Saude de paises membros da OMS, dentre eles o Brasil, 
preconizam o aleitamento materno exclusivo (somente leite materno; sem água ou cha), até 6 

meses de vida e a partir dai que a criânça continue a ser amamentada além de receber outros 
alimentos até pelo menos o segundo ano de vida (Resolugdo da AMS, 2001) A ruptura 
precoce do vinculo entre a mãe e filho.causa varios transtornos emocionais e fisicos em 
ambos, os quais serdo refletidos no mercado de trabalho rinclusive, causando déficit na 
produtividade da servidora, conforme anexo. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder horário especial às servidoras do Poder Legislativo que se 
encontrarem em período de aleitamento materno, sendo reduzida sua jornada diária de trabalho 
em 30 minutos, sem prejuízo da carga horária semanal. 

§1° O benefício previsto no caput poderá ser concedido até o segundo ano de 
vida da criança. 

§2° A servidora deverá apresentar requerimento ao Presidente solicitando o 
benefício, acompanhado da certidão de hascimento da criança. 

Art. 2° Fica a servidora obrigada a comunicar a Presidência o término do 
período de aleitamento materno. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos até que ocorra sua revogação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

ART. 81 DA LOM 
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fialode 013 Si 

Jos1 ernardes‘de Castro Neto 
Presidente 

Cumpra-se. 
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> Beneficios do Aleitamento Materno 

0 leite materno é um atimento completo. Issa significa que, até os 6 meses, o bebé não precisa de nenhum outro alimento (chá, suco, água ou outo kite). Depols dos 6 meses, a amamentação 
deve ser complementada com outros alimentos. 

Quanto mais tempo o bebé mamar no peito, melhor para ele e para a máe. 

- O leite materno tem tudo o que o bebé precisa até os 6 meses, incsive agua, e é de mais fácil digestão do que qualquer outro leite, porque foi feito para ele. 
- Funciona como urra verdadelra vacina, protegendo a crianca de muitas doencas. 
- Além disso, é bmpo, está sempre pronto e quentinho. 
- Aamamentagao favorece um contato mais fntimo entre a mãe e o bebé. 
- Sugar o peito é um excelente exercicio para o desenvotvimento da face da crianga, ajuda a ter dentes bonitos, a desenvolver a fala e a ter uma boa respiração. 

- Reduz o peso mais rapidamente após o parto. 
- Ajuda o útero a recuperar seu tamanho normal, diminuindo o risco de hemorragia de anemia após o parto. 
- Reduz o risco de diabetes. 

- Reduz o risco de cancer de maa e de ovário. 
- Pode ser um método natural para evitar uma nova gravidez nos primeiros seis meses desde que a mãe esteja amamentando 
exclusivamente (a crianca não recebe nenhum outro alimento) e em fvre demanda (dia e noite, serrpre. 
que 0 bebé quiser) e ainda não tenha menstruado. 
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